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Autógrafo N" 009/2025

Projeto de Lei N" 010/2025

Mensagem de Lei N' 643/2024

Autoria: Poder Executivo Municipal

"Áhera a Lei Municipal n' 1867/2023 que
Instiui o Serviço Volunlário no ômbito da
Administração Pública Municipal e ü oatras
providências".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei. Decreta a seguinte:

Art. l' O parágrafo único do artigo 2' da Lei Municipal n" 186712023 passa â ter a
seguinte redação:

'?arágrafo Unico. O voluntirio receberá o valor de R$ 70,00 (setenta reais) por
dia trabalhado correspondente a 06 (seis) hoÍas, à título de auxilio indenizatório,
com o objetivo de cobrir despesas inerentes alimentação, transporte e demais
custos decorreÍtes do serviço".

AÍ. 2" O inciso II, do artigo 4" da Lei Municipal a" 186712023 passa a ter a
seguinte redação:

"II - O repÍrsse ou concessão de quaisquer valores ou beneÍicios aos
prestadores de serviço voluntilrio, exceto o previsto no panígÍafo único, artigo
2' desta Lei Municipal".

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições em contrário.

Gabinete do Vereador Presidente Ivan
Carlos Dutra, aos tÍeze dias do mês de
aneiro do ano de dois mil e vinte ej
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